PARECER Nº 1529, DE 2002

 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 717, DE 2001

O projeto de lei nº 717, de 2001, de autoria do nobre deputado Renato Simões, tem o objetivo de declarar de utilidade pública a “Associação Campus Avançado Unipaz – São Paulo”, com sede em Campinas.

Nos termos do item 3 , parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, o projeto esteve em Pauta, nos dias correspondentes às 157ª a 161ª Sessões Ordinárias (de 29 / 10 a 06 / 11 / 01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta e instruído o projeto, foi o mesmo encaminhado a esta Comissão, a fim de receber parecer quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como ao mérito.  

Na qualidade de relator designado, passamos a realizar a atribuição que nos foi incumbida.

Podemos acrescentar ainda que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Examinando a documentação apresentada, pudemos constatar que a entidade em questão  preenche os requisitos estabelecidos no diploma legal citado.

Quanto ao mérito, verifica-se que a referida entidade presta relevantes serviços sociais, tais como atividades culturais e a promoção de campanhas educativas e de projetos voltados à preservação do meio ambiente, justificando a declaração de utilidade pública.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 717/2001, “ad referendum” do Egrégio Plenário.




a) Eli Corrêa Filho - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 11/12/2002

a) PETTERSON PRADO – Presidente
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